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GoNTRATO N" 012/2026

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA COM A
EMPRESA ANTÔNIO MAGNO DOS SANTOS. ME,
PARA O FlM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Annontada, atrayés de seu órgâo Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro, Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ
sob o n" 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Marcos Caio Magalhães
Rodr§us, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa
ANTOI{IO irlAGNO DOS SANTOS - lrlE, com sede na cidade de Amontada, Estado do Ceará, à Rua
Alfredo Rodrigues de Lima, n" 600, Cenko, CEP:62.540400, inscrita no CNPJ/MF n" 1'|,.177.60510001-79,
representada pelo Sr. Antônio Magno dos Santos, cadastrado (a) no CPF/hIF sob o n" 033.435.273-86,
no final assinada, doravante denominada de GONTRATADA, de acordo sm a Dispensa Eletnônica n"
005nA26 e Processo Administrativo n" 2026.03.02.01 , resolvem firmar o prêsente Contrato, em
conformidade com as disposições contidas na Lei n" 14-13312A21 e suas alteraçôes posteriores, leis
pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

cúusulA pRlriHRÂ - DA FUHDAUENTAçÃo LEGAL:
1.1. O presente Contrato tem mmo fundamento o art. 75, inciso ll da Lei no 14-133f202Í e suas alteraçôes
posteriores, publicado nesta data nos termos do arl 37 da Constituição Federal de 1988 e proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Aquisição de Material de Copa/Cozinha, Higiene e Limpeza para a Câmara Municipal de Amontada.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor global do presente contrato e de R$ 5.840,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta reais),
conforme detalhamento abaixo:

cúusurá QUARTA - DAs oBRTGAçÕE§ DA coNTRATAllrE
4.1. Exigir o cumprimento irúegral das obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato, o
Termo de ReÍerência e a propostia apresentada.
4.2. DesÍgnar Íiscal do confato, nos termqs do art. 117 da Lei no 14.133f2421, pam acompanhar e
fiscalizar o fomecimento dos materiais, regisúando em relatório proprio as ocorrências verificadas e
adotando as providêncías necessiárias.
4.3. Notificar formalmente a Contratada sobre falhas, inegularidades ou imperfeições constatadas na
execução contratual, fixando prírzo para sânêamento.
4.4. Efetuar o pagamento devido após o recebimento definitivo dos mderiais, observadas as condiçÕes,
pÍEzos e critérios estabelecidos no contrato e no Termo de Referência.
4.5. Proceder às retençôes fributáias legalmente preústas, quando aplicáveis.
4.6. Fornecer, em tempo hábil, as informa@s necessárias à adequada execu$o do mntrato.
4.7. Receber proúsória e definitivamente os rnateriais, nes termos do arl Í40 da Lei no í4.13312021,
recusando aqueles que estiverem em desacordo @m as especifica@es contratuais.
4.8. Exigir a substifuição dos materiais que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidades, durante o
prazo de garantia, conforme o Código de Defesa do Gonsumidor e a Lêi no 14.13312021.
4.9. Aplicar as sanções adrninishativas cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla deêsa, na hipótese
de inexeuçáo total ou parcial do conbato, nos termos dos arts. 156 a í59 da Lei no 14.133n421.

LOTE 03 - ÁCUA TiltNERAL

tTEilt DESCRlÇÃO UNID. QUANT. itÀRcA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

ÁGUA UINERAL 20L Agua purificada,
adicionada de sais mineraís, não gasosa,
acondicionada em garrafâo 20L com tampa,
lacrado, que apresente laudo de análi* do
Órqão comretente.

Und 800 Azul R$ 7,30 R$ 5.840,00

VALORTOTÂL R$ 5.840,00
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4.10.Comunicar aos órgãos competentes para adoção das medidas legais pertinentes, quando
constatadas inegularidades graves no cumprimento contratual.
4.1l.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a Contratada se beneficiar de tratamento
diferenciado, nos termos da Lei no 14j332021.
4.í2.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, especialmente:
4.12.1 . Exercer poder de mando sobre empregados da Contratada;
4.12.2. lnterferir na contratação ou gestáio de pessoal da Contratada;
4.12.3. Reconhecer empregados da Contratada como servidores ou colaboradores da Administração,
para quaisquer fins.

CúUSULA QUINTA. DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
5.1. Fornecer os materiais em perfeitas condiçóes, novos e de primeiro uso, conforme especificaçôes,
quantidades, prazos e locais estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e na
proposta apresentada, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.
5.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fomecimento do objeto, incluindo
transporte, carga, descaÍga, seguros e demais encargos necessários à entrega.
5.3. Substituir, às suas expensas, no prezo fixado pela Administração, os materiais que apresentarem
defeitos, vícios, avarias ou desconformidade com as especificaçóes exigidas.
5.4. Comunicar formalmente à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da
data prevista para a entrega, a oconência de fato superveníente que possa comprometer o cumprimento
do prazo, devidamente comprovado.
5.5. Cumprir integralmente as condiçôes estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de
Referência, em seus anexos e na proposta apresentada, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes do fomecimento.
5.6. Manter, durante a execução do fomecimento, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas, conforme disposto na Lei no 14.13312021.
5.7. Emitir a Nota Fiscal somente após a emissão da Nota de Empenho e a efetiva entrega dos materiais,
observadas as exigências legais e fiscais vigentes.
5.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo no fomecimento do objeto, nos termos do art. 120 da Lei no 14.13312021.
5.9. Cumpír a legislação aplicável, especialmente a Lei no 14.13312021, o Código de Defesa do
Consumidor e demais normas pertinentes ao objeto.

cúusulA sExrA - DA vtcÊNcn E pRoRRoGAçÃo
6.1. A vigêncía do presente contrato é até 31 de dezembro do corrente ano e sua eficácia dar-se-á a partir
da data de sua publicação, podendo ser pronogado na forma dos arts. 105 e 107, c,/c com art. 94, todos da
Lei 14.133t2021.

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal dos
Materiais. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Amontada, quê
atestará o recebimento dos mateíais.

CLAÚSULA OITAVA.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas conseguências de sua inexecução total
ou parcial(Leino 14J3312021, art. 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será pronogado automaticsmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei no 14.13312021, art. 115, §5').
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14J3312021, art. 117, caput).
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contreto, determinando o que for necessário para a regulanzaSo das faltas ou dos defeitos observados
(Leino 141332021, art. 1't7, §1o).
8.5. O fiscal do contreto informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no

14.13312021, art. 117, §2').
8.ô. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no '11.246, de 2022, afi. 22,
v);
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8.7. O fiscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçâo contratual (Decreto no
1 1.246, de 2O22, aít. ?2, Vll).
8.8. O gestor do contrato ammpanhaÉ os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2A22, arL 21,
I t).
8.9. O fiscal administrativo do conbato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantiâs, as glosas e a fcrrnalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, €so
necessário (Art 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2A22).
8,10. Caso oooram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuaÉ
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ulfapassar a sua competência; (Decreto no 1í.24ô, de 2022, art. 23, lV).
8.11. O contratado deveÉ manter preposto aceito pela Administraçáo no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato. (Lei n" 14.133nA21, art 118).
8.12. A indicação ou a manutençâo do preposto da empresa podeÉ ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que deüdamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (lN 5,
art.44, §1o)
8.í3. O contratado será obrigado â Íêparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes resultantes de
sua execu$o ou de materiais nela emprqados {Lei no 14.13312A21, art. 1í9).
8.14. O contratado seÉ responsávd pelos danos causados diretamente à Adminisúação ou a terceiros em
razão da execução do onkato, e não excluirá nem reduzirá essâ responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratrante (Lei no 14.í33 ftA21, atL 12A|.
8.í5. Somente o contratado será responsável pelos êÍrcírgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do contrato (Lei no 14.133n021 , aú. 121 , caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relaçâo aos encargos fabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administra$o a respcnsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Leino 14.13312A21, art.121, §Ío).
8.17. As comunicações enfue o órgÉo ou erúidade e a Contmtada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal bnnalidade, admitindo-se, exeepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (lN 5nA17, art.44, §2o).
8.í8. O órgâo ou entidade podeÉ convocar represêntanlê da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (lN 512017, art 44, §3o).

CúUSLA t{oNA -moDELo DE ExEcuçÃo Do oB,,ETo
9.1. A execu@o do objeto referente à aquisição de materialde copdcozinha, higiene e limpeza oconerá
conforme as ondições abaixo:
9.1.1. O fomecimento dos rmteriais será realizado confonre a necessidade da Câmara Municipal de
Amontada, mediante emissão de Ordem de Fomecirnento pelaAdministmção.
9.í.2. Os materiais deverão ser entregues no prazo mâimo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, na sede da Câmara Municipal de Amontada, localizada à Rua
Dona Maria Belo, no 1311, Centro, Amontada/CÊ - CEP: ô2.54G000.
9.1.3. Os materiais fomecidos deveráo ser novos, de primeiro uso, em perfeitas condi@s, dentro do
prazo de validade quando aplicável, sern avarias ou defeitos, e em conformidade com as especificações
técnicas exigidas para materiais de copdcozinha, h§iene e limpeza-
9.1.4. Os atrasos deconentes de caso fortuito ou força rnaior sornente serão aceitos se deüdamente
justificados, por escrito, até 24 (vinte e qudro) horas antes do término do prazo de enfega e aceitos pela
contratante, não caracterizando inadimplemento contratual.
9.1.5. A Administração rejeitrará, no todo ou em parte, os materiais enfegues em desacordo com as
especificações, quantidades, prizos de validade ou padrões de qualidade exigidos, ficando a contratada
obrigada à substituição imediata, sem qualquer ônus adicional para a contratante.
9.1.6. A entrega somente seÉ onsiderada concluída após conferência quantitativa e qualitrativa e aceite
fonml pelo setor competente da Câmara Municipal de Arnontada.

GúusUI.Â DÉcffiÂ. DA§ ALTERAçÕE§ coI{TRATUAIS:
10.í. A GONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mevnaa condições contratuais, acréscimos ou
supressôes dos materiais contratados, até o limiê de 25oÁ (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atuafizado do Contrato, conforme o disposto no art. 125, daLei rP 14.13312A21.
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cúusulA DÉctMA pRur[ErRA - DAs sAxçÕes loutrrusrRATrvAs
1í.1. Cometêinfraçãoadministrativaofornecedorque,nostermosdoart.lS5daLeino14.l33,de2A2l:
11.1 .1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato,
11.1 .2. Dar causa à inexecução parcial do contrato quê causê grave dano à Administraçâo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1 1.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.'l .4. Deixar de entregar a documentaçâo exigida pâra o cêítame;
11.1.5- Não manter a proposta, salvo em decorrência de ffio superveniente deüdamente justiftcado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
1 1.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa
durante a licitação ou a execução do ontrato;
1 í.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execrrção do contrato;
1 1 . 1 .1 0- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1 1.1.11. Pratier atos ilícitos com visÉs a frusúar os objetivos da licitação;
11.'l.1Z.Prancar ato lesivo previsto rp art 5" da Lei no 12.84;6, de 10 de agosto de 20í3.
11.2. ConsideÍEFse comportiarnento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou o conluio
entre fomecedorês, êm qualquer fase da contratação, inclusive após o encenamento da fase de lances.
11.3. ConsiderarFse igualmente como comportamento inidôneo as condutas tipificadas nos arts. 337-F,
337-1,337-Le 337-O do Código Penal,
11.4. O fomedor que corneter qualquer das infuações previstas no item 9.1 ficaÉ sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade eiül e criminal, às seguinte sanções:
11 .4.1 . Advertência, quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave;
11.4.2. Multa de até 20% {únte por cento) sobre o valor estimado do item ou do contrato prejudicado;
11.4.3. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do respectivo ente federativo, pelo prazo de até 3
(três) anos;
11.4.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conbatâr @m a Administração Pública direta e indireta
de todos os entes êderativos, pelo prazo mínirno de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11-5. Na aplicação das sançôes serão considerados:
í 1.5.í. A natureza e a gravidade da infação;
11.5.2. As circuns,€ndas do caso concíeto;
1 1.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4- Os danos que dela provierem para a Administraçâo Públicâ;
í 1.5.5. A existência ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Adminisúação ao confatado, a diferença seÉ descontada da garanüa prestada
ou cobrada judicialmente.
11.7. A multa poderá seraflicada cumulativamente mm as dernais sanções.
11.8. Havendo indícios de prática de ato lesivo tipificado na Lei no 12.84ô12013, os autos serão remetidos
à autoridade mmpetente para instauração de investigação preliminar ou Proçesso Administrativo de
Responsabilização - PAR.
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas seÉ precedida de processo administrativo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei no 14.133DA21 e, subsidiariamente, da
Lei no 9.78411999.

cúUsUI.A DÉGITA SEGUHDA - DA RESClsÃo GOHTRATUAL:
12.1. A instrumento contatual rcdeÉ ser rescindido de conformidade corn o disposto nos arts- 115 a 123
da Leine M.13312021;
12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão adminishativa preústa no arl 138 da Lei no 14.133n021, à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 20 da Lei citada.

cúusuLA DÉctüA TERcEIRA - t A FrscAl-rzAçÃo Do oBJETo:
13.1. A execução do Conkato será aornpanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido noArt. 117 daLei 14.133ftA21.

cúusur-A DÉcmA QUARTA - DA DorAçÃo oRçAUENTÁRn:
14.1. As despesas deconentes da contratação do objeto deste Confato conerão por conta da Dotação
OrçamerÉária n" 17.01.01.031.0001.2.081, elemento de despesa no 3.3.90.30.00.
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cúusulA oÉctma eutNTA - Do REAJUSTAiTENTo DE pREÇo:
15.1.0 valor do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data limite para apresentaçáo da proposta.

GúUSULA DÉcI[iA sExTA. DoS REGURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1. Os recursos cabíveis seráo processados de aordo com o que estabelece o art. 165 da Lei ns
14.13312021i
1ô.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente anazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
16.3. Os recursos seráo protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à autoridade
que exarou a decisão recorrida.

cúusulA DÉcri,rA sÉTtMA - Do FoRo:
17.1 . Para dirimir qualquer controvérsia deconente deste Contrato, o Foro competente é o do Município de
Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1" da Lei 14.133DA21.

E, estando às partes acertadas, assinam o prêsente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, 30 de março de2026.

MARCOS CAIO Assinado de foma digital poÍ

MAGALHAEs ffiiÊ',Sl?Xlff,'-tr
RODRIGUE5:0578711 5325 Dadosi 2026.03.30 n3124{3'oo,

Marcos Caio iíagalhães Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01)
CPF

Antônio Magno dos Santos - ilE
CNPJ n" 1 1.177.60510001-79

COtTITRATADA

ir, I I J,,-. r , 111, ,j i.t ,r:- _tr

AHÍONIO MAçNO OO5 SANTOS
li .Í 1 :r r, i .,1 1,1 , ,-r lrr!

02)
CPF


